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ESTADO DE GOIAS 
MUNICIPIO DE CALDAZINHA 

 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 004/2024 

 

O MUNICIPIO DE CALDAZINHA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida Bernardo Sayão, nº 476, Centro, neste Município, 
comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

CONTRATANTE  
MUNICIPIO DE CALDAZINHA - GOIÁS 
 
OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia para execução de calçadas em vias públicas 
do município de Caldazinha-GO, incluída a mão de obra e o material. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 61.833,41 (sessenta e um mil oitocentos e trinta e três reais e quarenta e um 
centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 04/07/2024 às 8:30h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço 
 
Fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
Empreitada por preço global 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de engenharia para 
execução de calçadas em vias públicas do município de Caldazinha-GO, incluída a 
mão de obra e o material, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
2 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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2.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus 
termos, devendo protocolar junto a Agente da Contratação, o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
 
2.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 
oficial do município https://caldazinha.go.gov.br/, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
2.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser protocolados no 
endereço Avenida Bernardo Sayão, nº 476, Centro, Caldazinha, Goiás, CEP 
75245000 ou encaminhados via e-mail licitacaldazinha2021@gmail.com. 
 
2.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Agente da Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
2.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Somente poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.2. O credenciamento se dará junto a Agente da Contratação por um sócio ou 
representante munido de procuração, pública ou particular, devendo apresentar cópia 
do ato constitutivo da empresa, cópias dos documentos de identidade do 
administrador da empresa e do representante, quando for o caso, e as seguintes 
declarações (ANEXO IV): 
 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
e) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando se tratar de licitante organizado em cooperativa; 
3.2.1 Estando presente sócio ou representante legal da licitante, as declarações 
poderão ser redigidas no momento do credenciamento.  
 
3.2.2 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa licitante nesta concorrência, sob pena de exclusão sumária dos 
representados. 
 
3.2.3. Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de 
fazer lance e, principalmente, de recorrer dos atos da Agente da Contratação, sendo 
mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeitos de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço.  
 
3.2.4. O licitante que não apresentar as declarações citadas no item 3.2 será eliminado 
do certame, não sendo aceita sua proposta.  
 
3.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 
conforme art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. O reconhecimento de firma somente será 
exigido quando houver dúvida de autenticidade. 
 
3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
3.4.2 Assim, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, nos termos do art. 
44, §1º da Lei Complementar n° 123, de 2 
 
3.4.3 O licitante que desejar concorrer na condição de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa deverá apresentar Declaração (ANEXO III) 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.4.4 O licitante que desejar concorrer na condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte deverá apresentar, ainda a Certidão expedida pela Junta Comercial 
que comprove esta condição ou Declaração do Simples Nacional, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias que anteceder a data marcada para 
realização da sessão de recebimento das propostas. 
 
3.4.5 O licitante que desejar concorrer na condição de Micro Empreendedor Individual 
(MEI) deverá apresentar Certificado de Condição de Micro empreendedor Individual, 
com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias.  
 
3.4.6 Para efeitos de julgamento referente ao Regime Diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Micro 
Empreendedores Individuais e Sociedade Cooperativa possuem os mesmos 
benefícios neste Edital.  
 
3.4.7 A não entrega dos documentos solicitados nos itens 3.4.3 á 3.4.5, indicará que 
a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  
 
3.4.8 A mera declaração como ME ou EPP, MEI ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação das penalidades legais.  
 
3.5 Além dos casos previstos na Lei 14.133, de 2021, em especial os previstos no 
art. 14, não poderão participar da licitação empresas que por qualquer motivo, estejam 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos 
com a sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 
Município de Caldazinha, durante o prazo da sanção aplicada;  
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento.  
 
4.2. A proposta de preços e os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, 
deverão ser entregues em envelopes opacos lacrados, contendo as seguintes 
indicações:  
 
 

ENVELOPE Nº. 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° __/2024 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° __/2024 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ENVELOPE 
Nº 01 
5.1 A proposta deverá ser apresentada em via original com a última folha devidamente 
assinada e as demais rubricadas, contendo a indicação de valores unitários e totais, 
em conformidade com orçamento constante do projeto, incluindo todos os custos, com 
validade mínima de sessenta dias, acompanhada do cronograma físico-financeiro, 
com observância dos prazos previstos no projeto. 
 
5.2. Se ocorrer erro na totalização, será considerado para efeito de classificação o 
preço unitário. 
 
5.3. O licitante deverá observar rigorosamente o preço ofertado, pois, não será aceito 
cancelamento do lance ou item, fundado em erro material ou formal. 
 
5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto, compreendendo a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
 
5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES e 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
 
6.1 Declarada aberta a sessão, pela Agente da Contratação, não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 
6.2 Após cadastrados os valores das propostas, pela Agente da Contratação, se dará 
início a fase competitiva com os lances, que se dará pelo valor total da obra. 
 
6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo Agente da Contratação. 
 
6.5. Caberá a Agente da Contratação a definição e/ou alteração de valores mínimos 
na fase de lances verbais. 
 
6.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.7.1. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
6.7.1.3. Após o último lance, a sessão pública encerrar-se-á, e a Agente da 
Contratação ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.7.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente da Contratação,  
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.7.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
6.7.2.5. Após os lances intermédiários, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, do valor 
do menor lance registrado. 
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6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação pela Agente da Contratação, o porte da entidade empresarial. 
 
6.11.1 Sendo identificada como participante microempresa e empresa de pequeno 
porte, procederá a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.11.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.11.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada. 
 
6.11.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.13 Havendo eventual empate entre duas ou mais propostas, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

a)  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
b)  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
c)  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

d)  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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e)  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

 
e.1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
 
e.2) empresas brasileiras; 
 
e.3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

6.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, a Agente da Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento.  
 
6.14.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
6.14.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
6.14.3. A negociação poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.14.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.  
 
6.16. Após a negociação do preço, a Agente da Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente da Contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:  
 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Agente da Contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente da Contratação 
verificará se faz jus ao benefício. 
 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Agente da Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
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7.8. 7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
 
 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente da Contratação, que comprove: 
 
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
 
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado;  
 
7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário de cada item, conforme planilha anexa ao edital; 
 
7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
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adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.  
 
 
7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo Agente da Contratação, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 
7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
 
7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 
7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.16. Será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 
 
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados no Site Oficial do Município e no 
Placar da Prefeitura. 
 
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente da Contratação, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente da Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista, são as seguintes: 
 
HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa, com as últimas alterações; 
b) Documento de identificação do administrador da empresa e do representado, 
deste último quando for o caso;  
c) Se microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 
apresentar Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 declarando estar apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como os documentos exigidos 
nos itens 3.4.4 e 3.4.5 do Edital. A não entrega do documento, indicará que a 
licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
 
Obs: São dispensados da entrega dos documentos de habilitação jurídica (a, b 
e c), caso o licitante apresente os mesmos documentos na fase de 
credenciamento. 
 
HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
d) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
e) Regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do contratado, ou outra equivalente, na forma da lei; 
f) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
HABILITAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
h) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, na região da sede da 
empresa; 
 
i) Comprovação do licitante possuir em seu quadro, na data da licitação, 
engenheiro(s) detentor(es) de atestado(s) e/ou certidão(ões) de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 
relevância, com exigência de 50% do quantitativo, conforme Declaração 
“Parcela de maior relevância”, de responsabilidade do engenheiro civil Naide de 
Souza Mendanha, CREA n° 1016964285/D-GO. 
 
 

1) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados 
pelo CREA. 



         

ESTADO DE GOIÁS                       

 MUNICIPÍO DE CALDAZINHA 

ADM 2021/2024 
 

Av. Bernardo Sayão, nº 476, Centro – CALDAZINHA – GO 

Fone: (62) 3561-1128 

 

 
2) Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e 
suficiente(s) para a comprovação do exigido, sendo admitido a possibilidade 
do somatório dos atestados de capacidade técnica para atingimento dos 
quantitativos mínimos demandados.  
 
3) A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as 
seguintes informações básicas: 
I - Nome do contratado e do contratante 
II - Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
III - Localização da obra (localização extensão) 
IV - Serviços executados. 
 
4) O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas 
nas condições acima, não será considerado. 
 
5) Para a comprovação do vínculo do engenheiro e empresa serão aceitos 
cópia da carteira de trabalho, ou ainda, contrato de trabalho. 

 
j) Atestado de Visita e Informações Técnicas, fornecido pelo Município, ou 
declaração, de pleno conhecimento de todas as condições necessárias à 
execução do objeto desta licitação. 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
 
k) Será exigido do licitante garantia de proposta com comprovante de 
pagamento, conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 
14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação, ou seja, no valor de R$ 618,33 (seiscentos e dezoito reais e trinta e 
três centavos), que deverá estar em nome do Município de Caldazinha. A 
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 
 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
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consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 
 
8.4. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
 
8.4.1. A verificação pelo Agente da Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação, e deverão ser conferidos pela Agente da Contratação, após consulta no 
endereço eletrônico fornecido pelo órgão expedidor. 
 
8.4.2 Para certidões emitidas que não tenha, de forma explícita, o prazo de validade, 
será considerado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir de suas 
emissões devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes de documentos 
de habilitação. 
 
8.4.3. Somente haverá a necessidade da prova da autenticidade de documentos, 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento apresentado ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
 
8.4.3.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ter a prova de sua 
autenticidade verificada por meio de agente da Administração, mediante apresentação 
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal, nos termos do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. O reconhecimento de firma 
somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 
 
8.4.3.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos documentos 
apresentados, mantendo-os atualizados e conforme exigidos nesse Edital. 
 
8.4.3.3 A não observância do disposto no item ensejará desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
8.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
8.5.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes.  
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8.5.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
8.5.2.1 Havendo alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para regularização da documentação, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64): 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
8.7 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente 
da Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital. 
 
8.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito 
de realização de vistoria prévia. 
 
8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do fone (62) 3561-
1128 ou através do e-mail licitacaldazinha2021@gmail.com, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
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8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
a)  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
 
b)  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 

c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

 
9.4. Os recursos deverão ser protocolado no endereço Avenida Bernardo Sayão, nº 
476, Centro, Caldazinha, Goiás, CEP 75245000 ou encaminhados via e-mail 
licitacaldazinha2021@gmail.com. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico https://caldazinha.go.gov.br/. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 
Contratação/Agente da Contratação/Comissão durante o certame; 
 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 
d) deixar de apresentar amostra; ou 
 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 
 
10.1.5. fraudar a licitação 
 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
10.2.1. advertência;  
 
10.2.2. multa; 
 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  
 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  
 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Agente 
da Contratação Comissão. 
 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://caldazinha.go.gov.br/,  e 
no Placar da Prefeitura e Caldazinha. 
 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
13.11.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA E PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
 
13.11.2. ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO DE OBRA E SERVIÇO DE 
ENGENHARIA 
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13.11.3 ANEXO III – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E SOCIEDADE COOPERATIVA 
13.11.2. ANEXO IV – DECLARAÇÕES 
 
 
 

Caldazinha, 12 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Wislen Afonso de Faria 
Agente da Contratação 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 
E PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO DE OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 
 

Contrato nº ____/2024. 
 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE 
CALDAZINHA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° ______, com sede na Rua ________, Estado de Goiás, neste ato 
representado pelo gestor, Sr. ______, residente em _____, Goiás, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ______, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº __________, com sede à 
_____________, Goiânia, Goiás, neste ato representado por ___________, 
(qualificação), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada 
nos autos, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, lavraram o presente 
instrumento, com fundamento da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, estando este vinculado ao Edital de Concorrência Presencial n. 
___/____ e à proposta vencedora, independente de transcrição e eventuais anexos 
dos documentos supracitados, sendo regido pelas clausulas e condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 
92, I) – O objeto do presente contrato é a _________________, conforme memorial 
descritivo anexo. 
 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição o projeto básico, o edital da Licitação, a proposta do contratado e eventuais 
anexos dos documentos supracitados. 
 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - O regime de execução é o de _____________. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) - Os casos omissos 
serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) - O regime de execução 
contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto 
Básico, anexo a este Contrato. 
 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - A execução deste será iniciada após a ciência da 
ordem de serviço, sendo concluída em ______, conforme especificado no Projeto 
Básico.  
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SUBCLAUSULA SEGUNDA - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - A contratante exercerá a fiscalização da execução do 
presente contrato, por meio de servidor designado para este fim. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA - As obras em desconformidade com as especificações 
técnicas não serão aceitas pela administração. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA - O objeto deste contrato será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em 
parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
 
SUBCLAUSULA SÉTIMA - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá 
o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de 
garantia superior, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, 
da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 
SUBCLAUSULA OITAVA - As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a 
integral reparação e adequação, sem ônus para o Municipal mantidas as condições 
de qualidade, nos prazos arrazoados pela Administração e reduzidos a termo, 
conforme art. 199, caput da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
editalícias e contratuais. 
 
SUBCLAUSULA NONA - O descumprimento dos prazos de conclusão, podem 
caracterizar descumprimento parcial ou total das obrigações gerando as sanções 
previstas neste contrato e no edital. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO (Art. 92, V) – O valor total da contratação é de 
R$._______________. (____________). 
 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
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SUBCLAUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS - Conforme o 
art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, os contratos poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado. 
 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA - A formalização do termo aditivo é condição para a 
execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso 
da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) – A 
contratante efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento do 
objeto, devidamente acompanhado pela Nota Fiscal e Folhas de Medição, que 
deverão conter o visto de aprovação da fiscalização e atestado pela autoridade 
competente. 
 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - As faturas serão pagas após medições periódicas e 
final, observados os quantitativos e preços apresentados na proposta, de acordo com 
o cronograma físico financeiro parte integrante do edital. 
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SUBCLAUSULA SEGUNDA - Caso a contratada, por qualquer motivo, der causa à 
retenção das notas fiscais, causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo 
de Pagamento", dará direito ao Município de prorrogar o prazo de pagamento. 
 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 
da reapresentação do documento, considerado válido pelo Contratante. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA - Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos 
devidos à Contratada, as importâncias correspondentes a todos os valores de 
natureza trabalhista e tributária, encargos, indenizações etc., na ocorrência de 
condenação em processo judicial ou administrativo em que a Contratada seja 
sucumbente. A retenção será efetivada e mantida em favor do Município, até que a 
Contratada prove o cumprimento da obrigação, por ocasião da competente quitação 
do débito. 
 
CLAUSULA SEXTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO (Art. 92, VIII) - As despesas 
decorrentes do presente contrato serão contabilizadas por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: __________, ficha _____. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Art. 92 X, XI, XIV, XVI e 
XVII) - Compete às partes, além das responsabilidades resultantes da Lei nº 14.133, 
de 2021 e legislações pertinentes, as obrigações seguintes. 
 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA – São obrigações da Contratante: 
 

1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

 
2) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
3) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas. 

 
4) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
5) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
 

6) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 

 
8) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 
9) Cientificar o órgão de assessoramento jurídico do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

10) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

 
11) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.   

 
12) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias  
 

13) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 
14) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

 
16) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 
 

17) Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro 

da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
 

18) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas. 
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19) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
20) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
21) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 
execução. 

 
SUBCLAUSULA SEGUNDA – São obrigações do Contratado: 
 

1) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
2) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 
 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
3) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

 
4) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

 
5) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  

 
6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 
7) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis.  

 
8) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

 
10) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 
11) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
12) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

 
13) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
14) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 

15) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
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16) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
17) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

 
18) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

 
19) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 

 
20) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
21) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
 

22) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
23) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 

24) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 

25) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
26) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 

27) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

 
28) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito nas especificações do objeto. 
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29) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do Contratante. 
 

30) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, 
devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 
31) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 
 

32) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 
33) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.  
 

34) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável. 

 
35) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 
36) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
37) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010; 

 
38) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas. 
 

39) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
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resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
 

40) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que 
lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto nas especificações. 

 
41) Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar 
junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 
CLÁUSULA OITAVA– GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XII) - A 
contratação conta com garantia de execução, nos moldes dos arts. 96 c/c 98 da Lei 
nº 14.133, de 2021, na modalidade ____________, em valor correspondente a 5 % 
(cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA - A vigência do presente contrato será de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos previstos 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) - O 
presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante acordo entre as 
partes, ou unilateralmente pela Administração, nos casos previstos no art. 137 e 
seguintes, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - A rescisão em comum acordo entre as partes não gera 
direito a multa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de 
Senador Canedo, Goiás, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 
E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento 
contratual, em duas vias de igual teor e forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, 
na presença de duas testemunhas idôneas que também assinam. 
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Caldazinha, ____ de ______ de _____. 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE CALDAZINHA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
CONTRATADA 

 
 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________________   2. ____________________________ 
 
CPF n. ________________________  CPF n. ________________________ 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

SOCIEDADE COOPERATIVA 
 

Ao Município de Caldazinha 
 
REF. CONCORRÊNCIA Nº ____/____  
 
 
 

Sr(a). Agente da Contratação(a),  
 
A empresa ___________________ (indicação da razão social, CNPJ e 

endereço), declara que que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
 

____ de ___________de ____.  
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÕES 

 
Ao Município de Caldazinha 
 
REF. Concorrência Nº ____/____  
 
 
 

Sr(a). Agente de contratação(a),  
 
A empresa ___________________ (indicação da razão social, CNPJ e 

endereço), declara que: 
 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
e) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quando se tratar de licitante organizado em cooperativa. 
 

 
____ de ___________de ____.  

 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

 
 

Valide a assinatura deste documento em https://caldazinha.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 89f8f3
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